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JULGAMENTO DO RECURSO ADMINISTRATIVO  

Procedimento licitatório: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 171/2025 

SAP n° 1000000171 

INTERESSADO: DIRETORIA DE OPERAÇÕES PORTUÁRIAS - DOP 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação e prestação de serviços de 

operação, manutenção e suporte técnico de Solução de Inspeção de carga geral, 

containers e veículos por método não invasivo (scanner), incluindo toda a adaptação de 

infraestrutura já existente, de rede elétrica, lógica e civil, tomando-se como base as 

especificações técnicas estabelecidas pela Receita Federal do Brasil, conforme 

justificativas, normas, escopo e demais especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência e anexos. 

 

Recorrente: VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. - CNPJ nº 05.293.074/0001-87 

Recorrida: NUCTECH DO BRASIL LTDA. - CNPJ 19.892.624/0002-70 

 

I - PRELIMINARMENTE 

1.    Em cumprimento ao disposto no artigo 13 e seus subitens do Edital de Pregão 

Eletrônico nº 171/2025, este pregoeiro, nomeado pela Portaria nº 48/2024 - APPA, recebeu e 

analisou em conjunto com o setor demandante as razões da recorrente, de forma a proferir 

sua decisão sobre o recurso administrativo. 

 2.   Inicialmente, cumpre destacar que os argumentos da Recorrente foram 

apresentados no dia 19/01/2026, tempestivamente, portanto, dentro do lapso temporal 
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previsto pelo Edital para execução do ato, conforme extraído da plataforma “licitacoes-e” e e-

mail:  

- 14/01/2026 – declarado vencedor; 

- 15/01/2026 – manifestação de intenção de recurso; 

- 19/01/2026 – apresentação das razões recursais  

 

 

 

 3.  Tempestiva também a manifestação da recorrida pela via da apresentação das 

CONTRARRAZÕES RECURSAIS, com envio no dia 23/01/2026. 
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4.     Examinando os pontos discorridos na peça recursal em confronto com o 

posicionamento da equipe técnica, legislação e Jurisprudência, expõem-se abaixo as medidas 

adotadas e as ponderações que fundamentaram a decisão final. 

II - RAZÕES RECURSAIS DA RECORRENTE 

5.   Insurge-se a Recorrente, em apertada síntese, contra a declaração de 

VENCEDOR da recorrida, com fulcro nos seguintes argumentos: 

a) Alega dificuldade de análise e violação ao dever de publicidade e franqueamento de 

vistas; 

b) Alega descumprimento das exigências de processamento de imagens e discriminação 

de materiais por número atômico, com quatro espectros de cores; 

c) Sugere incompatibilidade entre a utilização de softwares de terceiros e ausência de 

comprovação de licenças e condições de uso com as determinações do edital; 

d) Faz menção à necessidade de diligência para comprovação documental dos pontos 

alegados; 

e)  Não havendo comprovação após as diligências necessárias, que seja desclassificada a 

recorrida e consequente convocação dos próximos licitantes.  

III- NO MÉRITO 

6.   Quando da realização dos procedimentos licitatórios, a Comissão Permanente 

de Licitações e Cadastro e a Administração da APPA não tem medido esforços para dar a maior 

transparência e aplicação dos princípios que regem a Licitação, em especial o contido no art. 

31 da Lei nº 13.303/2016, que regulamenta os procedimentos desta Empresa Pública, além das 

diretrizes contidos no Regulamento Interno de Licitações e Contratos (RILC): 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

 As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais 

vantajosa, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações 

em que se caracterize sobre preço ou superfaturamento, devendo observar os 

princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

eficiência, da probidade administrativa, da economicidade, do desenvolvimento 

nacional sustentável, da vinculação ao instrumento convocatório, da obtenção de 

competitividade e do julgamento objetivo. (grifo nosso) 

7.    Apesar das alegações postas pela recorrente, importa destacar que o 

instrumento convocatório é claro quando determina especificamente todas as regras da 

disputa. 

8.   Antes de adentrar ao mérito propriamente dito, há de se destacar que quando 

da avaliação técnica pelo setor requisitante, foi analisada a aderência entre o conteúdo dos 

documentos apresentados pela recorrida, na época arrematante, com os requisitos exigidos 

pelo Edital e Termo de referência. A DOP – Diretoria de operações portuárias, conclui pela 

habilitação da empresa nos seguintes termos: 
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9.   Nota-se, assim, que ao acessar, sem qualquer bloqueio, todos os documentos 

apresentados, a recorrida apresentou objeto com as características mínimas exigidas. 

- Quanto à dificuldade de análise e violação ao dever de publicidade e franqueamento de 

vistas 

10.   A recorrente alega que “a disponibilização de catálogos e evidências técnicas em 

baixa resolução, com compressão excessiva e bloqueios de acesso, impede a aferição 

objetiva do atendimento às especificações mandatórias do Edital e de seus anexos, 

notadamente aquelas relacionadas a processamento de imagem, discriminação de materiais 

e funcionalidades correlatas, esvaziando a utilidade prática do prazo recursal e 

comprometendo a confiabilidade do julgamento” (grifo nosso). 

11.    A alegação de “dificuldade de acesso” aos documentos apresentados e juntados 

ao processo licitatório, e disponibilizados no portal da transparência da Portos do Paraná 
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(ront-porto-appa.azurewebsites.net/Details/204), não merece prosperar, pois verificado que 

podem ser acessados sem qualquer dificuldade, especialmente nos ID’s conforme prints: 

 

12.   Em sua peça recursal, não trouxe qualquer comprovação da alegada dificuldade 

de acessar os documentos, o que faz concluir pela regularidade quanto ao tema. 

 

- Quanto ao suposto descumprimento das exigências de processamento de imagens e 

discriminação de materiais por número atômico, com quatro espectros de cores 

13.   Por se tratar de assunto eminentemente técnico, utilizamo-nos da manifestação 

do setor técnico especializado, que o fez nos seguintes termos: 

14.   “O Anexo de Especificações Técnicas exige que o sistema seja capaz de realizar 

discriminação de materiais por número atômico, com utilização mínima de quatro classes 

cromáticas, em consonância com a tecnologia Dual Energy e com normativos da Receita 

Federal do Brasil.  

15.   A exigência refere-se à capacidade funcional do sistema, e não à obrigatoriedade 

de que toda e qualquer imagem apresentada contenha simultaneamente todas as classes 

cromáticas. 

16.   A variação de cores depende, naturalmente, da composição física do objeto 

inspecionado. 

17.  Assim, não se identifica descumprimento objetivo de requisito técnico mínimo, 

mas sim margem para eventual diligência demonstrativa, a critério da Administração, como 

medida de robustecimento da decisão”. 
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- Quanto à suposta incompatibilidade entre a utilização de softwares de terceiros e 

ausência de comprovação de licenças e condições de uso com as determinações do edital; 

 

18.   Provocada a se manifestar quanto às questões técnicas suscitadas, o setor 

responsável da APPA assim o fez: 

19.  “O edital exige o fornecimento de licenças do software de operação e análise de 

imagens, não havendo vedação expressa ao uso de ferramentas auxiliares de terceiros para 

funcionalidades acessórias, como suporte remoto ou integração.  

20.   Desde que o núcleo funcional do sistema esteja plenamente licenciado e 

disponível à Administração, não se caracteriza, tecnicamente, inobservância ao edital. 

Eventuais riscos de dependência futura podem ser mitigados por meio de clareza contratual 

quanto ao escopo do suporte e às condições de uso, sem necessidade de desclassificação da 

proposta”. 

 

- Da necessidade de diligências confirmatórias 

 

21.   Com base nestas premissas e para que não pairassem dúvidas sobre o tema, 

foram efetivadas diligências. 

22.   Sobre o tema “diligência”, salutar algumas considerações. 

23.   A possibilidade da comissão ou autoridade competente promover diligência, 

para esclarecer ou complementar a instrução do processo, encontra-se disciplinada no artigo 

56, VI, §2º da Lei Federal nº 13.303/2016 c/c art. 204, §4º da Regulamento Interno de Licitações 

e Contratos da APPA – RILC, com destaque para o parágrafo: 

§4º É juridicamente possível a diligência destinada à juntada de documento 

meramente explicativo e complementar de outro preexistente entregue pelo licitante. 
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 24.  A promoção de diligência é realizada sempre que a comissão julgadora, ou 

autoridade competente em presidir o certame, se esbarra com alguma dúvida, sendo 

mecanismo necessário para afastar imprecisões e confirmação de dados contidos nas 

documentações apresentadas pelos participantes do processo licitatório. 

 25.  Comumente questiona-se a possibilidade de juntar documentos durante a 

realização de diligência, tal alteração decorre de uma interpretação equivocada do texto 

legislativo, isto porque o art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666 de 1.993 (aqui usado 

analogicamente) preconizava que: 

“§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 

constar originariamente da proposta.” (Destacamos) 

26.   Deste modo a correta interpretação é de que a vedação para inclusão de 

documentos restringe-se somente a inclusão de documentos que deveriam ser entregues 

inicialmente, por conseguinte admitindo a inclusão de qualquer outro documento que sirva 

como complemento necessário a elucidação de obscuridades, dúvidas ou, até mesmo, 

veracidade dos documentos já apresentados.  

27.   Nas palavras de Ivo Ferreira de Oliveira, que elucida com a clareza que lhe é 

peculiar, a diligência visa: 

“(…) oferecer meios para que a Comissão de Licitação ou a Autoridade Superior 

possa promover inquirições, vistorias, exames pertinentes a questões que 

eventualmente surjam e até autorizar a juntada de documentos, permitindo à 

Comissão ou à Autoridade julgar corretamente o certame, graças aos 

esclarecimentos que a diligência lhe propiciou, mas sem perder de vista os 

princípios constitucionais e legais que norteiam o processo licitatório.” (Ivo 
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Ferreira de Oliveira, Diligências nas Licitações Públicas, Curitiba, JM Editora, 

2001, p. 24.) 

 28.  Outro ponto polêmico na redação do dispositivo em xeque diz respeito a 

“faculdade” da Administração realizar diligência. Não há discricionariedade da Administração 

optar ou não na realização de diligência, sempre que houver dúvidas sobre alguma informação 

a diligência torna-se obrigatória. Com brilhantismo e clareza Marçal Justen Filho leciona: 

“A realização da diligência não é uma simples “faculdade” da Administração, a 

ser exercitada segundo juízo de conveniência e oportunidade. A relevância dos 

interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como um poder-

dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos 

relevantes para a decisão, reputando-se insuficiente a documentação 

apresentada, é dever da autoridade julgadora adotar as providências 

apropriadas para esclarecer os fatos. Se a dúvida for sanável por meio de 

diligência será obrigatória a sua realização.”(Marçal Justen Filho, Comentários 

à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª ed, Revista dos Tribunais, 

São Paulo, 2014, pág. 804.) 

29.   Destarte, a diligência não está condicionada a autorização prévia no 

instrumento convocatório ou ao pleito do particular, em verdade deve ser realizada de ofício 

visando salvaguardar a Supremacia do Interesse Público, todavia, nada impede que na 

omissão deste haja provocação do interessado para sua realização e quando suscitada será 

obrigatória, excetuada a decisão motivada e satisfatória que justifique a negativa. Isto 

porque, é inquestionável, a realização da diligência depende de autorização da autoridade 

competente, ocorre que a negativa deve estar revestida de justificativa que demonstre a 

ausência de sua realização. 

 30.  Para Marçal Justen Filho a ausência de cabimento da diligência ocorrerá em 

duas situações: 
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“A primeira consiste na inexistência de dúvida ou controvérsia sobre a 

documentação e os fatos relevantes para a decisão. A segunda é a 

impossibilidade de saneamento de defeito por meio da diligência. Em todos os 

demais casos, será cabível – e, por isso obrigatória – a diligência.”(Marçal 

Justen Filho, Comentários à Lei de Licitação e Contratos Administrativos, 16ª 

ed, Revista dos Tribunais, São Paulo, 2014, pág. 805.) 

31.  Mister evidenciar que a realização de diligência não visa beneficiar licitante 

admitido em licitação após superada as dúvidas inicialmente existentes em seus requisitos de 

classificação ou habilitação, ou prejudicar aqueles em que a diligência conduziu a sua 

exclusão. O objetivo nuclear é ampliar o universo de competição daqueles que efetivamente 

preencham os requisitos exigidos ou excluir do certame os competidores destituídos dos 

requisitos necessários. 

 32.   Com base no exposto, foram realizadas as diligências após a interposição do 

recurso, visando esclarecer as questões postas pela recorrente, especialmente no que se refere 

aos 2 (dois) pontos principais do recurso, com o seguinte teor: 
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33.   A recorrida atendeu ao solicitado, apresentando catálogo explicativo do 

produto ofertado, assim como documentos comprovatórios incidentes sobre o Software de 

Estação de Inspeção de Imagem de Raios-X NUCTECH Versão Web [Abreviação: Web IPS] 

V1.0. 

34.   Ato contínuo, a Coordenadoria de licitações, em homenagem ao 

princípio do contraditório, oportunizou manifestação da recorrente: 

 

35.   Por se tratar de questões exclusivamente técnicas, foi provocado o setor 

para manifestação que se expressou seguintes termos: 
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36.   Em atenção à recomendação da área técnica, nova diligência 

exclusivamente de caráter confirmatório foi promovida, para subsidiar a conclusão já 

apresentada quando da primeira manifestação técnica que habilitou tecnicamente a licitante.  

37.   Assim concluiu definitivamente o setor técnico requisitante: 

 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

  

38.   E finalizou: 



 
EQUIPE DE PREGÃO 

 

 

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 | D. Pedro II | Paranaguá/PR | CEP 83203-800 | 41 3420.1143 

www.portosdoparana.com.br / Linkedin: portosdoparana / Instagram: @portos_parana 

 
  

 
 

 

 

39.  Destarte, sem razão a recorrente quanto ao suscitado. 

IV – CONCLUSÃO FINAL 

40.   Diante de todo o exposto: 

a. Resta conhecido o recurso da recorrente VMI SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.  e 

no mérito NEGADO PROVIMENTO, para MANTER a decisão que declarou 

VENCEDORA a recorrida NUCTECH DO BRASIL LTDA. - CNPJ  19.892.624/0002-

70 com o valor de R$ 14.700.000,00 (quatorze milhões e setecentos mil reais). 
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b. Seja enviado à AUTORIDADE SUPERIOR para, após a manifestação da DJU, 

ratificar ou não a decisão deste pregoeiro. 

 

Paranaguá, 09 de março de 2026. 

Assinado digitalmente 

ANGELO GERALDO BOCHENEK 

Pregoeiro e Coordenador de licitações 

 


